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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 30/CGGP, de 27 de janeiro de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, resolve:  
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical ao servidor desta Fundação pertencente ao Plano Geral do Poder 
Executivo, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 31/CGGP, de 27 de janeiro de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, resolve:  
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical às servidoras desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do Poder 
Executivo, relativa ao período de 1º de julho de 2014 a 30 de junho de 2015, com efeitos financeiros a partir de setembro de 
2015, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 

Matrícula Nome Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1917356 ELENA GUIMARAES INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1916384 
ROBERTA RUAS 
MONTEIRO 

AGENTE EM INDIGENISMO AIII AIV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 
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1916703 
RODRIGO AUGUSTO GOMES 
DOS SANTOS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

01/07/2013-
30/06/2014 

AII AIII SET/2014 


